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EDITAL Nº 13/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
PROCESSO Nº 13/2026 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, desinsetização, desratização e descupinização de pragas urbanas e vetores 
para a Secretaria Municipal de Educação, incluindo suas Unidades Administrativas e 
Rede Municipal de Ensino e para a Secretaria Municipal de Saúde, incluindo suas 
Unidades de Atenção Primaria a Saúde, Hospital Municipal de Bebedouro e de setores 
administrativos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
ANEXOS:  Anexo I - Proposta de Preços; 

Anexo II - Declarações Unificadas; 
Anexo III - Declaração de ME ou EPP; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo VI - Termo de Referência. 

 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

12/03/2026 às 12h00 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

26/03/2026 às 12h59 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

26/03/2026 às 13h00 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

26/03/2026 às 13h30 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

((www.novobbmnet.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: (www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link 
– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
16.570/2024; da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações posteriores, no que 
couber; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, 
e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO, para 
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 
exercício à conta das dotações orçamentárias nºs: 00211* 3.3.90.39. 12 361 2006 2020, 
e 00369* 3.3.90.39. 10 302 1002 2057, suplementadas se necessário for. (* número da 
Despesa). 
 
O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 200.963,99 (Duzentos mil, 
novecentos e sessenta e três reais e noventa e nove centavos) decorrentes das 
quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos 
mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
 
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
DA VISITA PRÉVIA 
 
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada 
poderá facultativamente realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira 
em horário comercial, nos termos do Anexo VI - Termo de Referência deste Edital, 
podendo ser agendadas, através dos telefones: (17) 3344 8100 – Secretaria Municipal 
de Saúde e/ou (17) 3344 6100 – Secretaria Municipal de Educação 
 
É OPCIONAL a visita ao local de execução dos serviços por parte dos interessados. 
 
A visita será realizada somente até o dia anterior ao do início da sessão pública, não se 
estendendo este prazo. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e 
descupinização de pragas urbanas e vetores para a Secretaria Municipal de 
Educação, incluindo suas Unidades Administrativas e Rede Municipal de Ensino e 
para a Secretaria Municipal de Saúde, incluindo suas Unidades de Atenção 
Primaria a Saúde, Hospital Municipal de Bebedouro e de setores administrativos da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo 
de Referência deste Edital. 
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1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem, compreendendo. 
 

                                                        LOTE UNICO 

Serviços de dedetização, desinsetização, desratização e descupinização 
de pragas urbanas e vetores Itens: 01 e 02 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência deste Edital 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
 

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
 

2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade, nos termos Decreto Municipal 16.570/2024. 
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2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
 
2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.9.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, em atendimento § 
4º, art. 91 da lei federal 14.133/2021 e com vistas à comprovação da idoneidade da 
licitante. 
 
2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
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3. DO PROCEDIMENTO 
 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores 
do sistema do Pregão Eletrônico. 
 

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 
 
3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 
 
3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens/lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
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3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital 
e no sistema, o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes 
procedimentos: 
 

4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 
unitário proposto corresponder à unidade solicitada. 
 

4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
constar o VALOR TOTAL DO LOTE para início dos lances, em campo próprio, sem 
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta. 
 

4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, 
terão que ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 

4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 

4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor e que: 
 

4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 
 

4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
4.1.10. A empresa licitante vencedora na fase de lances deverá obrigatoriamente 
apresentar a Proposta Readequada nos moldes do Anexo I - Proposta de Preços, na 
forma prevista pelo sistema eletrônico BBMNET, devendo o documento ser anexado 
através do botão "Anexar Documento de Proposta Final" presente na plataforma. 
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5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, será iniciada a etapa de lances. 
 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 

5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será preferencialmente de 0,5% (meio por 
cento), incidindo sobre o valor do menor lance ofertado. 
 

5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 
lance válido para o item. 
 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 

5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 
automática (disputa aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos 
finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento por mais alguns minutos 
(2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance 
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como 
sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances 
nos minutos finais. 
 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance  
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subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 
14/12/2006 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado 
por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o 
sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta. 
 

5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 

5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser 
iniciada a disputa de lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na 
condução do processo, a critério do Pregoeiro. 
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6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 
observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente. 
 
6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
 
6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
 
6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, localizada na Praça José Stamato Sobrinho, 45 - 
Centro -Bebedouro/SP - CEP: 14.701-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
6.1.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a 
documentação passível de verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações 
assinadas digitalmente. 
 
6.1.4.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido 
no item 6.1.4. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
READEQUADA 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 
8 deste Edital.  
 
7.1.1. O prazo para anexação dos Documentos de Habilitação será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual período, 
por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 
 
7.1.1.1. O prazo para anexação da Proposta Readequada será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, nos termos do item 4.1.10. do edital, 
podendo ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante 
justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

10

7.1.2. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos de habilitação ao final da fase de lances, ou se necessário, quando 
houver expressa manifestação do Pregoeiro. 
 
7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 
serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão 
de Lances. 
 
7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente.  
 
7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR. 
 
7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 

7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
 

7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 
poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 
 

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 
apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 
constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.9.10. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9.3. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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c) Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
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8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 
 
8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
8.2.5. Prova de regularidade Estadual - Certidão Negativa de Débitos - ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou 
Procuradoria Geral do Estado sede da licitante, ou Declaração de Isenção devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é 
exclusivamente a prestação de serviços. 
 
8.2.6. Prova de regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários - 
ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 
 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresário individual, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
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8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.4.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.5.1. Comprovante de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 
em Órgão Estadual competente, que comprove a autorização para execução dos 
serviços propostos. 
 

8.5.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características semelhantes ao objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

8.6.1. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
 

8.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital. 
 
8.6.3. As DECLARAÇÕES exigidas nos itens 8.6.1 e e 8.6.2, se por falha do proponente, 
não foram devidamente anexadas junto aos documentos de habilitação da mesma, será 
considerada a manifestação da empresa em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações, independentemente de qualquer outra manifestação 
 
8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
 
8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 
vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 
Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de 
seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 
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9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão eletrônico BBMNET, no sítio 
https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame. 
 
9.1.2. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro, bem como, as respostas aos 
pedidos de esclarecimentos encaminhados, auxiliado quando necessário, pelo setor 
requisitante do objeto licitado, até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
 
9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 

9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 

9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência 
ou no Memorial Descritivo, e na minuta do contrato ou Ata de Registro de Preço. 
 
9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, em até 10 (dez) minutos, 
após o arrematante ser declarado vencedor. 
 
9.2.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado por período superior a critério do 
Pregoeiro, devidamente informado via “chat” do sistema eletrônico. 
 
9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo 
enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
 

9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
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9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 

9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 
exclusivamente por meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o 
acompanhamento do pregão na plataforma. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 
 

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de 
validade de sua proposta, observando as condições estabelecidas neste Edital. 
 

11. DO CONTRATO 
 

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital 
e seus anexos. 
 

11.2. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato e/ou ata de registro de preços, conforme minuta disposta neste 
edital, a ser assinado eletronicamente pelo adjudicatário, nos termos da legislação 
aplicável, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da homologação 
publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site 
oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo CONTRATANTE, sob 
pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital; 
 

11.2.1. A minuta do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços será enviada pelo 
CONTRATANTE para sua devida assinatura, exclusivamente no “e-mail” da 
adjudicatária. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Unidade de Licitações, 
Compras e Contratos, pelo telefone (17) 3345 9100 – Ramal 1016 ou pelo e-mail: 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo 
e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 
negociação e aceita a proposta. 
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11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no 
prazo e condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes 
remanescentes a faze-lo, na ordem de classificação, independentemente da cominação 
prevista no item DAS SANÇÕES. 
 

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
11.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.9. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por 
outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos materiais adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do artigo 
90 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
12.1. A empresa deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.1.2.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
12.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
12.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
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12.4.- O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 

12.4.1. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 

12.4.2. Os reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 

12.4.3. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da data 
do efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida 
pela Prefeitura, que ocorrerá após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
14.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.6. fraudar a licitação. 
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
14.2.1. advertência; 
 
14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito 
Municipal. 
 
15.3. O resultado do presente certame será divulgado na na Imprensa Oficial Eletrônica 
do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem 
como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site 
(www.novobbmnet.com.br). 
 
15.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 9.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, 
são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior. 
 
15.7. Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico 
BBMNET no site www.novobbmnet.com.br. Maiores informações através do telefone (17) 
3345 9100 – Ramal 1017 ou pelo e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à 
indenização pelos licitantes. 
 
15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 
 
15.10. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes. 
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Bebedouro/SP., 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00013  /2026                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 26 / 03 /2026     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 26 / 03 /2026    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000001               2,00     SERVICOS DE DEDETIZACAO, DESINSETIZACAO, DESRATIZA                                                                      
                                           CAO E DESCUPINIZACAO DE PRAGAS URBANAS E VETORES                                                                     
               1                                                                                                                                                
        40.765,18  UN  000.00000.9025-01   SERVICOS DE DESENTUPIMENTO E DEDETIZACAO            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE                                                                      
                                           DEDETIZACAO, DESINSETIZACAO, DESRATIZACAO E DESCU                                                                    
                                           PINIZACAO, VISANDO REALIZACAO ESTIMADA DE DEDETI-                                                                    
                                           ZACAO TOTAL E COMPLETA DAS DEPENDENCIAS INTERNAS                                                                     
                                           E EXTERNAS, CONTRA PRAGAS URBANAS E VETORES, DE                                                                      
                                           UNIDADES ESCOLARES E DE SETORES ADMINISTRATIVOS                                                                      
                                           DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CONFORME LO-                                                                    
                                           CAIS E ESPECIFICACOES/ESPECIFICIDADES ELENCADAS                                                                      
                                           NO TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.                                                                                    
               2                                                                                                                                                
       165.000,00  UN  000.00000.9025-01   SERVICOS DE DESENTUPIMENTO E DEDETIZACAO            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO                                                                         
                                           DE DEDETIZACAO, DESINSETIZACAO, DESRATIZACAO E                                                                       
                                           DESCUPINIZACAO, VISANDO REALIZACAO ESTIMADA DE                                                                       
                                           DEDETIZACAO TOTAL E COMPLETA DAS DEPENDENCIAS                                                                        
                                           INTERNAS E EXTERNAS, CONTRA PRAGAS URBANAS E                                                                         
                                           VETORES DAS UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIAS DA                                                                         
                                           SAUDE, HOSPITAL MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE                                                                          
                                           SETORES ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL                                                                      
                                           DE SAUDE.                                                                                                            
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 13/2026 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, , DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste 
procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Bebedouro/SP, que: 
 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 
em especial que: 

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau; 

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 13/2026 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos 
em Lei. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº xx/2026 
EDITAL Nº 13/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
PROCESSO Nº 13/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº 45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na 
cidade de Bebedouro/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCAS 
GIBIN SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 
SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, e de outro lado como: 
 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, 
tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
A DETENTORA se obriga a executar, conforme solicitação, o objeto licitado sendo a 
prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e 
descupinização de pragas urbanas e vetores, para a Secretaria Municipal de 
Educação, incluindo suas Unidades Administrativas e Rede Municipal de Ensino e 
para a Secretaria Municipal de Saúde, incluindo suas Unidades de Atenção 
Primaria a Saúde, Hospital Municipal de Bebedouro e de setores administrativos da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo 
de Referência do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 13/2026. 
 
I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VI - Termo de Referência, observando o seguinte: 
 

a) Os serviços deverão seguir os prazos constantes no Anexo VI - Termo de Referência. 
 

b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
 

c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte da 
contratada poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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d) O prazo para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços 
emitida pela CONTRATANTE, que ocorrerá após a assinatura deste competente 
instrumento de contrato, emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de 
compra. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e normas 
técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem como 
cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 
b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 
c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, se obrigando 
a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 
 
f) Comunicar com antecedência a CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
 
g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
no Código de Defesa do Consumidor. 
 
III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá, se disser 
respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
b) Para o seu recebimento, a CONTRATANTE verificará a qualidade e especificações 
dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
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c) O aceite dos serviços pelo setor competente da CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade do CONTRATADO por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CONTRATANTE 
a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 
f) Durante a vigência do contrato é vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global do lote xx de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx), conforme 
segue: 
 

LOTE UNICO 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM UNID. SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxs   

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência 

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
 
II. A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
III. A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
IV. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
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V. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta das 
dotações orçamentárias nºs: 00211* 3.3.90.39. 12 361 2006 2020, e 00369* 3.3.90.39. 10 
302 1002 2057, suplementada se necessário for. (* número da Despesa). (art. 150 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA 4ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da 
CONTRATANTE, através do departamento/secretaria requisitante, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar 
corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 
presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 
 
I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais ou matérias-primas, etc. 
 
III. O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
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proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 
IV. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
V. reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 
VI. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 
 
O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a 
Municipalidade, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 
 
II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte. 
 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
c) deixar de apresentar amostra; 
 
d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

30

 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar e 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 
5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 

XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA 9ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 16.570/2024. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital nº 
13/2026 do Pregão Eletrônico nº 13/2026, o Processo nº 13/2026 e a Proposta da 
CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 

CLÁUSULA 11ª – DO FORO 
 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 

CLÁUSULA 12ª – DO LOCAL E DATA 
 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2026. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATANTE 
 
 
 
NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2026 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VI 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 

Em atendimento a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14133/21), 

Lei Federal n. 10520/02, Lei Complementar nº 123/06, na forma, condições e especificações 

estabelecidas e organizadas neste Anexo, com elementos e informações caracterizadores dos 

serviços especializados supra, tendo por fim o oferecimento de subsídios à realização do processo 

licitatório e à consequente contratação e execução dos serviços especializados. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de dedetização, 

desinsetização, desratização(quando necessário) e descupinização (quando necessário) contra 

vetores e pragas urbanas (formigas, cupins, baratas, brocas, pulgas, pernilongos, aedes aegypti, 

carrapatos, pulgões, mosquitos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes e demais insetos, animais 

peçonhentos, lagarto(a)s, vespas, abelhas, escorpiões, etc), efetuadas em Unidades Escolares e sede 

da Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionadas, com garantia total dos serviços por 12 

meses e sua realização dar-se-á em duas aplicações, sendo a primeira aplicação quando da emissão 

de autorização / ordem de serviço, pela fiscalização da Contratante, definindo o dia e local a ser 

executado o serviço e, a segunda aplicação será executada em, no mínimo, 06 (seis) meses após a 

primeira aplicação no local adimplido. 

A contratação se dá em função de os serviços possuírem natureza continuada, 

necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que devido à 

importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender às Unidades relacionadas, faz-

se necessária a contratação de empresa especializada, uma vez que não se dispõe de recursos 

materiais e humanos no Quadro de Pessoal para realização dessa atividade. 

A contratação desses serviços objetiva atender a demanda periódica de dedetização, 

desratização e descupinização nas dependências de todas as unidades, incluindo sua sede, vinculado 
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a este Órgão, sendo que os quantitativos totais expressos neste Anexo são estimativos, eventuais e 

futuros e representam a previsão pelo prazo de 12 (doze) meses. 

A existência de preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário da adjudicação a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

Deverão estar incluídos nos serviços, objeto desta contratação, o fornecimento de 

materiais domissanitários e o emprego de equipamentos para os serviços, bem como seu controle 

e estocagem. 

ESPECIFICIDADES 

A empresa beneficiária / adjudicada deverá seguir as especificidades e condições a seguir: 

Todas as aplicações serão objeto de emissão de Certificado ou Comprovante / Laudo de 

Execução do serviço, conforme artigo 25 do Decreto nº 67112/70, devendo constar o responsável 

técnico, pragas-alvo, nome e a composição qualitativa do produto ou associação utilizada, as 

proporções e a quantidade total empregada por área, bem como o antídoto a ser utilizado no caso 

de acidente, telefone dos Centros de Controle de Intoxicação, (CEATOX), etc. 

Será fornecido pelo contratado, além de toda a mão de obra, incluindo responsável 

técnico e pessoal de apoio, capacitados e treinados, ferramentas, acessórios, EPIs, etc., enfim tudo a 

expensas da contratada, em conformidade com a Portaria CVS nº 09, de 16/11/2000 do Centro de 

Vigilância Sanitária e a Resolução RDC ANVISA nº 622/2022, devendo todos os produtos, de uso 

profissional, serem domissanitários e estarem devidamente registrados na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA e Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Os serviços de combate à insetos e animais nocivos serão realizados em todas as 

dependências, interna e externamente, em todo o prédio identificado na Ordem de Serviço emitida 

pela contratante, incluindo: áreas de escritório, áreas de circulação, áreas das copas, salas de aula, 
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áreas dos banheiros/sanitários, ralos, áreas de depósitos, áreas de arquivos, áreas dos auditórios e 

salas de reunião, áreas da cozinha, refeitórios, etc., áreas e pontos de limpeza interna e externa das 

caixas de esgotos, gorduras, lixeiras, etc., áreas das escadas de todo o prédio (se houver), áreas dos 

forros (quando existentes), áreas dos jardins e demais áreas. OBS: Deverá ser dada especial atenção 

a possíveis locais que possam ser foco do mosquito Aedes Aegypti e/ou Chikungunya, causador de 

doenças perigosas como a Dengue. Tais serviços serão executados com esmero e bons préstimos, 

atuando de forma ampla e completa no acompanhamento dos serviços contratados, o que não 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros no decurso. 

Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes 

características: 

a) não causarem manchas;  

b) serem antialérgicos;  

c) tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;  

d) serem inofensivos a saúde humana;  

e) nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá 

este ser de total antitoxibilidade, inodoro, após, no máximo, 90 (noventa) minutos da aplicação, 

devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor;  

f) estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas 

atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também 

atendam a Portaria 321/97 do citado órgão.  

g) não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância 

Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da Resolução RDC nº 206, 

de 23/08/2004. 

h) deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e 

poder residual (permanência no local tratado por um período de cento e oitenta dias). 
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i) o serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de esgoto), 

rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os mus muscullus (camundongo) e deverá ser 

efetuado em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de 

animais, devendo ser utilizados blocos parafinados, iscas politizadas e pó de contato, observando-

se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança. 

O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, 

para que, assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou 

entupimentos nas tubulações. 

A CONTRATADA deverá estar devidamente licenciada junto às autoridades sanitária e 

ambiental competentes, devendo garantir que a mão-de-obra seja de primeira qualidade 

tecnicamente. A FISCALIZACAO, designada para a aferição dos serviços poderá rejeitar, a qualquer 

tempo, qualquer parte do serviço que não atenda ao presente escopo, ou as normas técnicas que 

regem o assunto. A CONTRATADA poderá, no andamento da execução do serviço, propor 

modificações que venham aperfeiçoar os conceitos adotados, submetendo-a a apreciação da 

FISCALIZACAO. A CONTRATADA deverá dar todas as informações e cooperação solicitadas pela 

CONTRATANTE.  

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, de acordo com cada aplicação dos serviços 

efetivamente executados, ou seja, em parcelas do valor total contratado. A CONTRATADA habilitar-

se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, a qual será devidamente atestada pela 

Fiscalização da Contratante. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem 

Bancária, através do domicilio bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos. Caso a Nota 

Fiscal seja devolvida por inexata informações e/ou preenchimento, novo prazo de igual magnitude 

será contado a partir de sua reapresentação. A CONTRATANTE pagará as Notas Fiscais somente à 

CONTRATADA, vedada sua negociação, tanto quanto caucionar ou utilizar o presente contrato para 

qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE. 

A Fiscalização designada pela CONTRATANTE irá acompanhar a execução e aferição do 

objeto deste Anexo, promovendo o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando falhas detectadas, solicitando, quando julgar conveniente, 
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informações relativas à execução dos serviços e necessárias ao desempenho de suas funções, sem 

que tal atividade implique qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE proporcionará todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas do Contrato, comunicando a CONTRATADA quando 

da ocorrência de qualquer anormalidade nos serviços prestados, podendo sustar ou recusar o 

serviço, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Anexo, 

solicitando à CONTRATANTE, sempre que necessário, todas as providências ao bom andamento dos 

trabalhos, permitindo aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, completo e 

livre acesso aos locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às 

verificações técnicas necessárias. 

A CONTRATADA deverá manter seu pessoal técnico responsável pela execução dos 

serviços contratados devidamente uniformizados, com crachá da CONTRATADA e em completas 

condições de higiene e segurança, estabelecendo a obrigatoriedade do uso e fornecimento de 

Equipamentos de Proteção Individual e/ou Coletivo, de acordo com o risco decorrente de cada 

atividade desenvolvida e adotar todas as medidas preventivas recomendadas pela Norma 

Regulamentadora NR-6 sobre EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI (atualização mais 

recente), substituindo, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inadequados, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina e interesse da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, pessoais ou materiais, 

comprovadamente ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis. 

A CONTRATADA deverá dar garantia total no período de intervalo entre as aplicações (06 

(seis) meses), devendo aplicar tantas corretivas quantas forem necessárias para corrigir as possíveis 

aparições de insetos, pragas, etc. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação 

corretiva) ou de reforço não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. Quando da 

notificação para aplicação corretiva/reforço e do não atendimento por parte da CONTRATADA, fica 
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suspenso todo e qualquer pagamento devido até a conclusão da(s) aplicação(ões), podendo incorrer 

nas penalidades previstas na Lei Federal nº 14133/2021. 

Não será admitido transferir a outrem a execução dos serviços, objeto deste Anexo, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, ainda que pequenas subempreitadas ou tarefas. 

Os produtos utilizados pela CONTRATADA deverão ser os produtos especializados de 

venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, se devidamente registrados na ANVISA, 

devendo ter um responsável técnico devidamente habilitado pelo órgão competente para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos para transporte dos produtos especializados e equipamentos devem ser 

dotados de compartimento que os isolem dos ocupantes, devendo ser de uso exclusivo para 

atividade de controle de vetores e pragas urbanas e atender às exigências legais para o transporte 

de produtos perigosos. A CONTRATADA deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento 

operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte, ficando o destino final das embalagens 

dos produtos apropriados de uso restrito de empresas especializadas à inteira responsabilidade do 

seu respectivo fabricante/importador. 

Na realização de atividades que envolvam a utilização de produtos químicos deve-se 

optar, preferencialmente, pela forma não concentrada e biodegradável. Sempre que possível, a 

diluição do produto NÃO DEVERÁ OCORRER NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE. Não será 

aceitável o uso de recipientes de outras origens (como garrafas pet de refrigerante ou 

reaproveitamento de embalagens de outros produtos) para armazenamento de produtos químicos. 

A CONTRATADA deverá comprovar o serviço de cada aplicação, com envio de relatório à 

CONTRATANTE até 5 (cinco) dias úteis após a execução do serviço, com os seguintes dados: 

a) Identificação completa da Empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ, IE, CCM e Licença 

de funcionamento; 

b) Identificação completo do imóvel/local tratado: Nome, endereço, telefone, responsável 

ou representante legal; 
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c) praga(s) alvo: N. da proposta de serviço/Ordem de Serviço, Data, horário de início e 

término, aplicadores, nome e assinatura; 

d) prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

e) grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s): produtos e n. registro 

no MS, composição química do produto ou associação, concentração de uso, quantidade aplicada 

por área; 

f) orientações pertinentes ao serviço executado; 

g) orientações para uso médico: grupo químico, ação tóxica, antídoto e tratamento 

adequado; 

h) nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

i) número do telefone do Centro de Informação Toxicológica. 

A CONTRATADA deverá corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços realizados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de 

execução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, depois de devidamente constatado, à 

CONTRATANTE através de sua FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá fornecer ao fiscal do Contrato um número de telefone fixo, um 

número de telefone móvel (celular), um e-mail, para a comunicação e solicitação de serviços. Sem a 

devida emissão de autorização para realização dos serviços, nos horários e locais indicados, não será 

permitido o trânsito e/ou permanência de funcionários da CONTRATADA em dependências que não 

sejam os locais de seu desempenho funcional. 

A Licitante deverá apresentar comprovante de registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA ou em Órgão Estadual competente, que comprove a autorização para execução 

dos serviços propostos. 

A Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que já 

efetuou com sucesso, serviços similares aos do objeto deste Anexo. 
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A Licitante poderá executar, individualmente, visita técnica prévia e inspecionar os locais 

identificados abaixo, por meio do seu responsável técnico ou representante legal, para inteirar-se 

da situação dos serviços propostos. O responsável ou o representante deverá estar devidamente 

identificado (Declaração em papel timbrado da empresa e documento de identificação com foto, 

como RG, CNH, Carteira de Trabalho, CRA e etc.) para poder realizar a vistoria. Esta vistoria deverá 

ser efetivada até o último dia útil antes da data marcada para licitação. As visitas poderão ser 

agendadas, individualmente, pelos telefones identificados nos respetivos locais propostos, objeto-

alvo da presente licitação. Após as vistorias, a Secretaria Municipal de Educação fornecerá declaração 

de vistoria para a licitante, verificada o dia e horário realizado nas Unidades respectivas. Caberá à 

empresa licitante todos os custos relacionados à(s) visita(s) e à(s) inspeção(ões) serão de inteira 

responsabilidade da empresa licitante, devendo a visita ser solicitada, visando agendamento 

individual com o gestor da Unidade. O citado atestado de vistoria técnica poderá ser substituído 

por declaração emitida pelo responsável técnico da licitante, de que possui pleno conhecimento do 

objeto / locais das obras. Explicitamos que, as visitas técnicas aos locais das obras e cercanias é um 

direito subjetivo da empresa licitante, podendo ela fazer uso ou declinar, através da emissão da 

declaração supra, não sendo obrigatório a inspeção como imposição para participação do certame 

(Acórdão 234/2015-Plenário, TC 014.382/2011-3). 

Caberá a CONTRATADA, verificar antecipadamente “in loco” as dimensões reais onde 
serão executados os serviços, pois não haverá acréscimos de custos na aferição final.  

Visando a execução do objeto deste escopo, a CONTRATADA se obriga a: 

- Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, equipamentos, 

veículos e/ou maquinas necessários a execução dos respectivos serviços; 

- Fornecer todos os materiais de consumo para as maquinas de limpeza e aplicação dos 

produtos, bem como todos aqueles necessários a completa e efetiva execução total dos serviços 

propostos; 

- Possuir e fornecer, para serem utilizados nos serviços, todo o ferramental, instrumental, 

equipamentos, EPIs e EPCs, veículos e maquinas apropriados para execução dos serviços solicitados; 
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- Reparar/substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 

algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

- Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra de pessoas 

idôneas, tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os serviços atinjam o fim 

especificado; 

- Manter permanentemente nos serviços, um encarregado habilitado tecnicamente para 

dirigir os trabalhos, bem como para responder por todos os atos praticados pela CONTRATADA, 

durante a execução dos serviços contratados; 

- Dar ciência a CONTRATANTE, através da FISCALIZACAO imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de 

sua competência; 

- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

- Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação 

do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, 

bem como oferecer todas as condições exigidas pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista o risco 

que o tipo de serviço oferece, além dos tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições 

públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 

declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 

- A ausência ou omissão da FISCALIZACAO da CONTRATANTE não eximira a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da 

ABNT que regem o assunto; 

- Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou 

administrativos, a comunicação das solicitações da CONTRATANTE; 
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- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

- A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços a ela adjudicados. 

 

DOS LOTES 

 

LOTE 1 – DEDETIZAÇÃO / DESINSETIZAÇÃO / DESCUPINIZAÇÃO / DESRATIZAÇÃO 

LOCAIS DE EXECUCAO 

Os serviços serão realizados, parcelada, eventual, futura e individualmente em cada 

Unidade Escolar/Sede, somente quando da necessidade constatada e da respectiva emissão da 

Ordem de Serviço / Autorização, por parte da fiscalização, nos seguintes locais: 

DISTRITOS 

EMEB Alfredo Naime – 3349-1128/3349-1110 

Rua Luiz Mambelli nº.490 - Povoado de Andes – CEP: 14.715-000 

Área total: 935,00m2 

 

EMEB Profª. Izabel Motta Silva Cardoso – 3349-4144/3349-4177 

Rua José Luís de Almeida nº. 267 – Distrito Turvínea – CEP: 14.716-033 

Área total: 952,20m2 

 

EMEB Profª. Efigênia Colózio Denardi Cardoso 

Rua José Pedrosa Filho s/nº – Distrito Botafogo – CEP: 14.718-028 

Área total: 730,50m2 

 

MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

EMEB Cel. Conrado Caldeira – 3342-2424/3342-7264 

Praça Abílio Manoel nº. 135 – Centro – Bebedouro – SP - CEP: 14.700-349 

Área total: 2.940,50 m2 
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EMEB Dr. Octávio Guimarães de Toledo – 3343-8702/3345-4099 

Rua Mario Sgarbi nº. 914 – Prq. Res. Eldorado – 14.706-256 

Área total: 2.348,00m2 

 

EMEB Prof. Lellis do Amaral Campos – 3342-8024/3342-6175 

Rua Mons. Aristides Silveira Leite nº. 317 – Vila Irma Antonieta Farani – CEP: 14.711-150 

Área total: 1.059,32 m2 

 

EMEB Prof. Stélio Machado Loureiro – 3342-1080/3343-3664 

Rua General Osório nº. 915 – Centro – CEP: 14.701-301 

Área total: 2.899,00 m2 

 

EMEF Dr. Augusto Vieira – 3342-6144/3342-3273 

Avenida Prefeito Edne José Piffer nº 1000 – Jd. Centenário – CEP: 14.711-501 

Área total: 1.890,30 m2 

 

EMEB João Pereira Pinho – 3342-6807/3342-4940 

Rua Lamartine de Godoy nº 247 – Jd. Tropical – CEP: 14.702-148 

Área total: 2.822,18 m2 

 

EMEB Prof. Paulo Rezende Torres de Albuquerque – 3342-1155/3342-1227 

Rua Geracy Ferreira dos Santos s/nº – Residencial Bebedouro – CEP: 14.701-032 

Área total: 2.349,30 m2 

 

EMEF Yolanda Carolina Giglio Villela – 3342-4904/3342-1068  

Alameda Cabo Frio nº 49 – Jd. Menino Deus I – CEP: 14.708-040 

Área total: 2.027,60 m2 
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EMEB Maria Fernanda Lopes Piffer – 3342-2542 / 3345-1261 

Rua Dante Cassano nº. 2.736 – Residencial Antônia Santaella – CEP: 14.711-351 

Área total: 780,87 m2 

 

EMEB Prof. Antônio Carlos Rocha 

NÚCLEO I–Rua Maria Cristina de S Lima Campos nº547–Resdl.Pedro Paschoal–CEP: 14709-182 

Área total:  980,20 m2 

NÚCLEO II – Rua Deraldo Vieira Lima nº85 – Resdl. Pedro Paschoal – 3342-6158 – CEP-14709-212 

Área total: 780,87 m2 

 

EMEI Margarida Marques Domingos – 3343-9285/3343-9294 

Rua Irmã Crucifixa nº 1007 – Jardim Santo Antônio – CEP: 14702-100 

Área total:  651,50 m2 

 

EMEI Dulcinéia de Rosis Busse – 3342-8019 

Av. Prefeito Joaquim Alves Guimarães nº. 861 - Jd. Menino Deus I – CEP: 14708-030 

Área total: 748,50 m2 

 

EMEI Mathilde Rebelato Piffer – 3343-8832 

Avenida Hegídio Veraldi nº. 718 - Jd. Centenário – CEP: 14.711-530 

Área total: 772,20 m2 

 

EMEI Prof. Plínio de Albuquerque Furtado – 3343-9232 

Rua Colina nº. 215 – Jd. Casagrande – CEP: 14.701-650 

Área total: 662,50 m2 

 

EMEI Professora Anna Nicolussi – 3342-5850/ 3342-0464 

Rua Pitangueiras nº. 92 - Jd. Ciranda – CEP: 14.700-560 

Área total: 149,00 m2 
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CEMEI Amélia Santana Lopes Piffer – 3343-1212 

Rua Jesus Vicente Conde nº. 875 – Jd. Centenário – CEP: 14.711-570 

Área total: 825,00 m2 

 

CEMEI Professora Cacilda de Carvalho Caputo – 3345-1301 

Rua Botafogo nº. 160 - Jd. Três Marias – CEP: 14.704-066 

Área total: 844,20 m2 

 

CEMEI Mara Marques – 3345-1395 

Alameda Canavieiras nº. 575 – Residencial Rassim Dib – CEP: 14.708-216 

Área total: 761,50 m2 

 

CEMEI Paulo Madeira – 3343-1600 

Núcleo I–Rua da Prudência s/nº – Jd. União – CEP: 14.702-146 

Área total: 990,00 m2 

Núcleo II-Rua Antônio Gomes s/n – Jd. União – CEP: 14702-180 

Área Total: 740,50m2 

 

CEMEI Ivete Vanice Silva - Residencial Santaella – 3343-3004 

Rua Dante Cassano nº. 2.736 – Residencial Antônia Santaella – CEP:14.711-351 

Área total: 802,28 m2 

 
CEMEI Profa. Eliana de Vito Ferreira Penna – 3343-9279 

 Alameda Plinio de Brito nº. 272 - Jardim Alvorada – CEP:14.706-220 

Área total: 701,20 m2 

 

CEMEI Gicelda Baenninger – 3343-9762 

UNIDADE / NUCLEO I – Rua Da Prudência nº 308 - Jardim Tropical – CEP:14.702-146 

Área total: 544,50 m2 
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UNIDADE / NUCLEO II – Avenida Maria Dias nº 529 – Vila Paulista – CEP-14702-070 

Área total: 318,70 m2 

 

CEMEI José Caldeira Cardoso – 3343-9249 

Rua Abílio França Valente nº 125 - Jardim de Lucia – CEP:14.711-006 

Área total: 825,00 m2 

 

CEMEI Profª Osória Lopes José Andrade – 3343-9625 

Rua Abílio França Valente nº 161 - Jardim De Lucia – CEP:14.711-006 

Área total: 511,28 m2 

 

CEMEI Apparecida Zacarelli Molinari – 3343-5742 / 3343-9465 

Alam. Santos nº124 - Jd Claudia I – CEP:14.708-226 - Jardim Claudia I – CEP:14.708-030 

Área total: 2.185,48 m2 

 

CEMEI Maestro Pedro Pellegrino – 3343-9263 

Rua Pedro Lopes nº. 166 – Residencial Bebedouro – CEP: 14.710-032 

Área total: 610,92 m2 

 

CEMEI Bernardina Ferreira de Andrade – 3342-3372 

NÚCLEO I – Alam. Paulo César Figueiredo nº. 1458 – Jardim Alvorada – CEP: 14706-220 

Área total: 560,50 m2 

NUCLEO II — Alameda Augusto de Carvalho nº 26 – Jd. Alvorada – CEP-14706-242 

Área total: 604,50m2 

 

CEMEI Prof.ª Patrícia Barrichelo Lança 

Alameda Peruíbe s/nº. – Jardim São Fernando – CEP: 14708-094 

Área total: 813,78 m2 
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SEMEB – Secretaria Municipal de Educação – 3344-6100 

Rua Dr. Tobias Lima nº. 1370 – Centro – Bebedouro – SP - CEP: 14.701-100 

Área total: 646,50 m2 

EMEI Plinio de Albuquerque Furtado – Núcleo II – 3342-1398 

Rua Brasil nº 550B – Vila Lourdes – Bebedouro – SP - CEP: 14.706-086 

Área total: 64,80 m2 

Almoxarifado Municipal – Secretaria Municipal de Educação 

Rua Dr. Oscar Werneck nº 60 – Centro – Bebedouro – SP - CEP: 14.700-110 

E anexo à Rua Adolfo Pinto nº 177 – Centro – Bebedouro-SP 

Área total: 935,00 m2 

TOTAL DE ÁREA – 40.765,18 m2

PRAZO DE FORNECIMENTO E EXECUCAO 

Os serviços deverão ser executados em até 10 dias após autorização pela FISCALIZACAO 

/ CONTRATANTE. 

Angélica Lainetti Massaro Adriano Del Santo 
Gerente de Suprimentos, Compras e Contratos 

Gestor do Contrato 
Secretária Adjunta – SEMEB 

ADRIANO DEL 

SANTO 

138.530.888-56

Assinado de forma digital 

por ADRIANO DEL SANTO 

138.530.888-56 

Dados: 2026.02.13 

09:18:14 -03'00'

ANGELICA LAINETTI 

MASSARO:2234584787

5

Assinado de forma digital por 

ANGELICA LAINETTI 

MASSARO:22345847875 

Dados: 2026.02.13 09:18:25 -03'00'
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ATESTADO DE VISTORIA 

 

ATESTO, para fins de participação na presente licitação, que o(a) 

Sr.(a):________________________________________________________________________________, técnico qualificado da 

empresa: ______________________________________________, CNPJ/MF nº _______________________________, 

compareceu no dia ______/______/______, e realizou a vistoria nas instalações do(a) 

_______________________________________________________________, onde serão realizados os serviços objeto da 

licitação em epígrafe. 

Bebedouro-SP, ______ de _________________ de 20___. 

 

 

 

___________________________________________ 
Carimbo e identificação do Diretor / Responsável da Unidade Escolar 

 



 

 

 

ANEXO I 

FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 
 

Em atendimento a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14133/21), Lei 

Federal n. 10520/02, Lei Complementar nº 123/06, na forma, condições e especificações estabelecidas e 

organizadas neste Anexo, com elementos e informações caracterizadores dos serviços especializados supra, 

tendo por fim o oferecimento de subsídios à realização do processo licitatório e à consequente contratação 

e execução dos serviços especializados. 

OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de dedetização, desinsetização, 

desratização(quando necessário) e descupinização (quando necessário) contra vetores e pragas urbanas 

(formigas, cupins, baratas, brocas, pulgas, pernilongos, aedes aegypti, carrapatos, pulgões, mosquitos, 

aracnídeos, quilópodes, diplópodes e demais insetos, animais peçonhentos, lagarto(a)s, vespas, abelhas, 

escorpiões, etc), efetuadas n as  unidades de Atenção Primaria a Saúde, Hospital Municipal de Bebedouro e 

de setores administrativos da Secretaria Municipal De Saúde, com garantia total dos serviços por 12 meses 

e sua realização dar-se-á em duas aplicações, sendo a primeira aplicação quando da emissão de autorização 

/ ordem de serviço, pela fiscalização da Contratante, definindo o dia e local a ser executado o serviço e, a 

segunda aplicação será executada em, no mínimo, 06 (seis) meses após a primeira aplicação no local 

adimplido. 

A contratação se dá em função de os serviços possuírem natureza continuada, necessários à 

Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que devido à importância destes 

serviços e no intuito de sempre melhor atender os setores relacionados, faz-se necessária a contratação de 

empresa especializada, uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos no Quadro de Pessoal para 

realização dessa atividade. 

A contratação desses serviços objetiva atender a demanda periódica de dedetização, 

desratização e descupinização nas dependências de todas os setores, vinculado a este Órgão, sendo que os 

quantitativos totais expressos neste Anexo são estimativos, eventuais e futuros e representam a previsão 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 



 

 

 

 

A existência de preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário da adjudicação a preferência de contratação em igualdade de condições. 

Deverão estar incluídos nos serviços, objeto desta contratação, o fornecimento de materiais 

domissanitários e o emprego de equipamentos para os serviços, bem como seu controle e estocagem. 

ESPECIFICIDADES 
 

A empresa beneficiária / adjudicada deverá seguir as especificidades e condições a seguir: 
 

Todas as aplicações serão objeto de emissão de Certificado ou Comprovante / Laudo de Execução 

do serviço, conforme artigo 25 do Decreto nº 67112/70, devendo constar o responsável técnico, pragas-alvo, 

nome e a composição qualitativa do produto ou associação utilizada, as proporções e a quantidade total 

empregada por área, bem como o antídoto a ser utilizado no caso de acidente, telefone dos Centros de 

Controle de Intoxicação, (CEATOX), etc. 

Será fornecido pelo contratado, além de toda a mão de obra, incluindo responsável técnico e 

pessoal de apoio, capacitados e treinados, ferramentas, acessórios, EPIs, etc., enfim tudo a expensas da 

contratada, em conformidade com a Portaria CVS nº 09, de 16/11/2000 do Centro de Vigilância Sanitária e 

a Resolução RDC ANVISA nº 622/2022, devendo todos os produtos, de uso profissional, serem 

domissanitários e estarem devidamente registrados na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e 

Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 

Os serviços de combate à insetos e animais nocivos serão realizados em todas as dependências, 

interna e externamente, em todo o prédio identificado na Ordem de Serviço emitida pela contratante, 

incluindo: áreas de escritório, áreas de circulação, áreas das copas, consultórios, leitos, lavanderias, áreas 

dos banheiros/sanitários, ralos, áreas de depósitos, áreas de arquivos, áreas dos auditórios e salas de 

reunião, áreas da cozinha, refeitórios, etc., áreas e pontos de limpeza interna e externa das caixas de esgotos, 

gorduras, lixeiras, etc., áreas das escadas de todo o prédio (se houver), áreas dos forros (quando existentes), 

áreas dos jardins e demais áreas. OBS: Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser 

foco do mosquito Aedes Aegypti e/ou Chikungunya, causador de doenças perigosas como a Dengue. Tais 

serviços serão executados com esmero e bons préstimos, atuando de forma ampla e  



 

 

 

 

completa no acompanhamento dos serviços contratados, o que não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros no decurso. 

Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes características: 
 

a) não causarem manchas; 
 

b) serem antialérgicos; 
 

c) tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
 

d) serem inofensivos a saúde humana; 
 

e) nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá este ser 

de total antitoxibilidade, inodoro, após, no máximo, 90 (noventa) minutos da aplicação, devendo, ainda, 

possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 

f) estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas atualizações da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também atendam a Portaria 321/97 

do citado órgão. 

g) não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância 

Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da Resolução RDC nº 206, de 

23/08/2004. 

h) deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder 

residual (permanência no local tratado por um período de cento e oitenta dias). 

i) o serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de esgoto), rattus 

rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os mus muscullus (camundongo) e deverá ser efetuado em todas 

as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de animais, devendo ser utilizados 

blocos parafinados, iscas politizadas e pó de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de 

cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança. O material a ser utilizado deverá possuir um 

poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para que, assim, não ocorra circulação de ratos 

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações. 

A CONTRATADA deverá estar devidamente licenciada junto às autoridades sanitária e ambiental 

competentes, devendo garantir que a mão-de-obra seja de primeira qualidade tecnicamente. A  



 

 

 

FISCALIZACAO, designada para a aferição dos serviços poderá rejeitar, a qualquer tempo, qualquer parte do 

serviço que não atenda ao presente escopo, ou as normas técnicas que regem o assunto. A CONTRATADA 

poderá, no andamento da execução do serviço, propor modificações que venham aperfeiçoar os conceitos 

adotados, submetendo-a a apreciação da FISCALIZACAO. A CONTRATADA deverá dar todas as informações 

e cooperação solicitadas pela CONTRATANTE. 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, de acordo com cada aplicação dos serviços 

efetivamente executados, ou seja, em parcelas do valor total contratado. A CONTRATADA habilitar-se-á ao 

pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, a qual será devidamente atestada pela Fiscalização da 

Contratante. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem Bancária, através do domicilio 

bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos. Caso a Nota Fiscal seja devolvida por inexata 

informações e/ou preenchimento, novo prazo de igual magnitude será contado a partir de sua 

reapresentação. A CONTRATANTE pagará as Notas Fiscais somente à CONTRATADA, vedada sua negociação, 

tanto quanto caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem previa e 

expressa autorização da CONTRATANTE. 

A Fiscalização designada pela CONTRATANTE irá acompanhar a execução e aferição do objeto 

deste Anexo, promovendo o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando falhas detectadas, solicitando, quando julgar conveniente, informações relativas à 

execução dos serviços e necessárias ao desempenho de suas funções, sem que tal atividade implique 

qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE proporcionará todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas do Contrato, comunicando a CONTRATADA quando da 

ocorrência de qualquer anormalidade nos serviços prestados, podendo sustar ou recusar o serviço, caso não 

esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Anexo, solicitando à CONTRATANTE, 

sempre que necessário, todas as providências ao bom andamento dos trabalhos, permitindo aos 

funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, completo e livre acesso aos locais da execução 

dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias. 

A CONTRATADA deverá manter seu pessoal técnico responsável pela execução dos serviços 

contratados devidamente uniformizados, com crachá da CONTRATADA e em completas condições de higiene 

e segurança, estabelecendo a obrigatoriedade do uso e fornecimento de Equipamentos de Proteção 

Individual e/ou Coletivo, de acordo com o risco decorrente de cada atividade desenvolvida e adotar todas as 



 

 

 

medidas preventivas recomendadas pela Norma Regulamentadora NR-6 sobre EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI (atualização mais recente), substituindo, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e independente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inadequados, inconvenientes ou 

insatisfatórios a disciplina e interesse da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, pessoais ou materiais, comprovadamente 

ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

A CONTRATADA deverá dar garantia total no período de intervalo entre as aplicações (06 (seis) 

meses), devendo aplicar tantas corretivas quantas forem necessárias para corrigir as possíveis aparições de 

insetos, pragas, etc. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço 

não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. Quando da notificação para aplicação 

corretiva/reforço e do não atendimento por parte da CONTRATADA, fica suspenso todo e qualquer 

pagamento devido até a conclusão da(s) aplicação(ões), podendo incorrer nas penalidades previstas na Lei 

Federal nº 14133/2021. 

Não será admitido transferir a outrem a execução dos serviços, objeto deste Anexo, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE, ainda que pequenas subempreitadas ou tarefas. 

Os produtos utilizados pela CONTRATADA deverão ser os produtos especializados de venda 

restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, se devidamente registrados na ANVISA, devendo ter 

um responsável técnico devidamente habilitado pelo órgão competente para o exercício das funções 

relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos para transporte dos produtos especializados e equipamentos devem ser dotados de 

compartimento que os isolem dos ocupantes, devendo ser de uso exclusivo para atividade de controle de 

vetores e pragas urbanas e atender às exigências legais para o transporte de produtos perigosos. A 

CONTRATADA deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, 

para inutilização e descarte, ficando o destino final das embalagens dos produtos apropriados de uso restrito 

de empresas especializadas à inteira responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador. 

Na realização de atividades que envolvam a utilização de produtos químicos deve-se optar, 

preferencialmente, pela forma não concentrada e biodegradável. Sempre que possível, a diluição do produto 

NÃO DEVERÁ OCORRER NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE. Não será aceitável o uso de recipientes de 



 

 

 

outras origens (como garrafas pet de refrigerante ou reaproveitamento de embalagens de outros produtos) 

para armazenamento de produtos químicos. 

A CONTRATADA deverá comprovar o serviço de cada aplicação, com envio de relatório à 

CONTRATANTE até 2 (dois) dias úteis após a execução do serviço, com os seguintes dados: 

a) Identificação completa da Empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ, IE, CCM e Licença de 

funcionamento; 

b) Identificação completo do imóvel/local tratado: Nome, endereço, telefone, responsável ou 

representante legal; 

c) praga(s) alvo: N. da proposta de serviço/Ordem de Serviço, Data, horário de início e término, 

aplicadores, nome e assinatura; 

d) prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 
 

e) grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s): produtos e n. registro no MS, 

composição química do produto ou associação, concentração de uso, quantidade aplicada por área; 

f) orientações pertinentes ao serviço executado; 
 

g) orientações para uso médico: grupo químico, ação tóxica, antídoto e tratamento adequado; 
 

h) nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

i) número do telefone do Centro de Informação Toxicológica. 
 

A CONTRATADA deverá corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços realizados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de execução, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, depois de devidamente constatado, à CONTRATANTE através de 

sua FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá fornecer ao fiscal do Contrato um número de telefone fixo, um número 

de telefone móvel (celular), um e-mail, para a comunicação e solicitação de serviços. Sem a devida emissão 

de autorização para realização dos serviços, nos horários e locais indicados, não será permitido o trânsito 

e/ou permanência de funcionários da CONTRATADA em dependências que não sejam os locais de seu 

desempenho funcional. 



 

 

 

A Licitante deverá apresentar comprovante de registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA ou em Órgão Estadual competente, que comprove a autorização para execução dos 

serviços propostos. 

A Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que já efetuou 

com sucesso, serviços similares aos do objeto deste Anexo. 

A Licitante poderá executar, individualmente, visita técnica prévia e inspecionar os locais 

identificados abaixo, por meio do seu responsável técnico ou representante legal, para inteirar-se da 

situação dos serviços propostos. O responsável ou o representante deverá estar devidamente identificado 

(Declaração em papel timbrado da empresa e documento de identificação com foto, como RG, CNH, Carteira 

de Trabalho, CRA e etc.) para poder realizar a vistoria. Esta vistoria deverá ser efetivada até o último dia útil 

antes da data marcada para licitação. As visitas poderão ser agendadas, individualmente, pelos telefones 

identificados nos respetivos locais propostos, objeto-alvo da presente licitação. Após as vistorias, a 

Secretaria Municipal de Saúde fornecerá declaração de vistoria para a licitante, verificada o dia e horário 

realizado nos seus respectivos setores. Caberá à empresa licitante todos os custos relacionados à(s) visita(s) 

e à(s) inspeção(ões) serão de inteira responsabilidade da empresa licitante, devendo a visita ser solicitada, 

visando agendamento individual com o coordenador(a) do setor. O citado atestado de vistoria técnica 

poderá ser substituído por declaração emitida pelo responsável técnico da licitante, de que possui pleno 

conhecimento do objeto / locais das obras. Explicitamos que, as visitas técnicas aos locais das obras e cercanias 

é um direito subjetivo da empresa licitante, podendo ela fazer uso ou declinar, através da emissão da 

declaração supra, não sendo obrigatório a inspeção como imposição para participação do certame (Acórdão 

234/2015-Plenário, TC 014.382/2011-3). 

Caberá a CONTRATADA, verificar antecipadamente “in loco” as dimensões reais onde serão 

executados os serviços, pois não haverá acréscimos de custos na aferição final. 
 

Visando a execução do objeto deste escopo, a CONTRATADA se obriga a: 
 

- Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, equipamentos, veículos e/ou 

maquinas necessários a execução dos respectivos serviços; 

- Fornecer todos os materiais de consumo para as maquinas de limpeza e aplicação dos produtos, 

bem como todos aqueles necessários a completa e efetiva execução total dos serviços propostos; 



 

 

 

- Possuir e fornecer, para serem utilizados nos serviços, todo o ferramental, instrumental, 

equipamentos, EPIs e EPCs, veículos e maquinas apropriados para execução dos serviços solicitados; 

- Reparar/substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum dos 

serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

- Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra de pessoas idôneas, 

tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os serviços atinjam o fim especificado; 

- Manter permanentemente nos serviços, um encarregado habilitado tecnicamente para dirigir 

os trabalhos, bem como para responder por todos os atos praticados pela CONTRATADA, durante a execução 

dos serviços contratados; 

- Dar ciência a CONTRATANTE, através da FISCALIZACAO imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

- Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação do seu 

pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como 

oferecer todas as condições exigidas pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de serviço 

oferece, além dos tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 

autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA 

a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 

- A ausência ou omissão da FISCALIZACAO da CONTRATANTE não eximira a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da ABNT que regem o assunto; 

- Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou 

administrativos, a comunicação das solicitações da CONTRATANTE; 

- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

- A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços a ela adjudicados



 

 

 

 
DOS LOTES 

 
 LOTE 1 – DEDETIZAÇÃO / DESINSETIZAÇÃO / DESCUPINIZAÇÃO / 

DESRATIZAÇÃO 

LOCAIS DE EXECUCAO 

Os serviços serão realizados, parcelada, eventual, futura e individualmente, nas 
unidades de Atenção Primaria a Saúde, Hospital Municipal de Bebedouro e de setores 
administrativos da Secretaria Municipal De Saúde, somente quando da necessidade 
constatada e da respectiva emissão da Ordem de Serviço / Autorização por parte da 
fiscalização. 

https://bebedouro.sp.gov.br/portal/index.php/departamento-de-atencao-basica 

https://bebedouro.sp.gov.br/portal/index.php/departamento-de-atencao-
especializada-e-hospitalar 

 
 

PRAZO DE FORNECIMENTO E EXECUCAO 
 

Os serviços deverão ser executados em até 10 dias após autorização pela 

FISCALIZACAO / CONTRATANTE. 

 

 
BEBEDOURO, 13 de fevereiro de 2026. 
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ATESTADO DE VISTORIA 

 
 

ATESTO, para fins de participação na presente licitação, que o(a) 

Sr.(a):          , 

técnico qualificado da empresa:  , CNPJ/MF nº 
 

 , compareceu no dia  / / , e realizou a vistoria 

nas instalações do(a)      , onde 

serão realizados os serviços objeto da licitação em epígrafe. 

Bebedouro-SP,  de  de 20 . 
 
 
 
 
 
 
 

 
Carimbo e identificação do Coordenador / Responsável do setor 
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